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Ao Senhor 

Elton Melo Marques 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 1307/2025- Indicação nº 377/2025 

Senhor Elton Melo Marques, 

Em atenção ao Ofício nº 1307/2025, que encaminha a Indicação nº 

377/2025, referente à solicitação de implementação ou reforço do 

abastecimento de água no reservatório da localidade mencionada, 

informamos que a responsabilidade pela execução e manutenção das referidas 

ações é do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, 

órgão competente para tal finalidade. 

Contudo, considerando a relevância da demanda apresentada, 

informamos que encaminharemos cópia deste expediente à Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, a fim de que avalie a 

possibilidade de colaboração técnica ou operacional junto ao INCRA, 

visando atender de forma célere e eficaz à solicitação. 

Desta forma a referente secretaria fica com a responsabilidade em 

responder a Vossa Senhoria. Renovamos nossos protestos de estima e 

consideração, colocando-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

adicionais. 

Atenciosamente, 
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